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d) manter, durante toda a vigência da Ata de Registrode Preços,as mesmascondições
da habilitação.

e) O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificaçõesdas
respectivas propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas.

n f) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais
ofertada na licitação;

g) manter firme sua propostadurante o prazode validadeda mesma;

h) entregar o objeto em conformidadecom o que foi licitado;

i) entregar o material nosendereçose prazo indicadosno edital;

j) Entregaro objeto dentro do prazoestabelecidopelo ÓrgãoGerenciador,contadodesde
o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local
indicado;

k) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido
pelo representantedo ÓrgãoGerenciador;

I) entregar os materiais na secretariamunicipal solicitante, de segundaa sexta feira, no
horáriodas 8:00 às 17:00 horas;

m) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preçossema expressaconcordânciado ÓrgãoGerenciador;

n) responderpor eventuais danos causadosao ÓrgãoGerenciadorou a terceiros durante
a vigênciadesta Ata por seusagentesou prepostos;

g) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preçosas condiçõesde habilitação
exigidasno edital.

4. Do fornecimento:

4.1. Os fornecimentos dos itens registradosem Ata serãosolicitadosmediante o envio da
respectivaOrdemde Fornecimento.
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4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do
produto, valor, assinaturado requisitantee data de expedição.

4.3. A Ordem de Fornecimentopoderá ser enviada via fax à FornecedoraRegistradaou
por qualquer outro meio hábil.

4.4. Poderãoser emitidas maisde umaOrdemde Fornecimentopor mês.

" 4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues
acompanhadosda nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descriçãodo
produto e a quantidadedos respectivositens.

4.6. A FornecedoraRegistradaficará obrigada a atender todas as solicitaçõesefetuadas
através das Ordens de Fornecimentosemitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a
entregadelasdecorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento.

5. Do Recebimento:

5.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues a Secretaria Municipal
solicitante, em uma única vez, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de
acordocom as necessidadesdasSecretariasMunicipais.

5.2. Os materiais deverão apresentar qualidade, marca e especificaçõesidênticas às
mencionadasna proposta comercialda FornecedoraRegistrada.

5.3. O prazo de entrega do objeto será de 03 (três) dias úteis contados a partir do
recebimentoda Ordemde Fornecimento.

5.3.1. Sea FornecedoraRegistradarecusar-seinjustificadamente a entregar os materiais
no prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação,sujeitando-seà desistenteas penalidadesprevistasnestaAta, sem prejuízo
da aplicaçãode outras sançõescabíveis.

5.4. O ato de recebimentodo objeto licitado, não importa em sua aceitação.A critério do
ÓrgãoGerenciadorserá submetido a sua verificação, cabendoa FornecedoraRegistrada,
a troca dentro de 02 (dois) dias úteis, does)objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s),por
não se enquadrar(em) nas especificaçõesestipuladas,apresentar defeitos de fabricação
ou dano em geral, identificado no ato do recebimentoou no períodode verificação.

6. DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO:
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6.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que
tornem os materiais impróprios ou inadequadosa que se destinam ou lhes diminuam o
valor, assimcomo por aquelesdecorrentesda disparidade,com as indicaçõesconstantes
da embalagem, rotulagem ou mensagempublicitária respeitadaàs variaçõesdecorrentes
de sua natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas, nos
termos da legislaçãovigente.

7. Do Pagamento:

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) a partir da
entrada da Nota FiscaljFatura,devidamenteatestadae validadapor quem de direito.

7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA,caso exista pendência quanto
as seguintescertidões de regularidadefiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federaise da dívida ativa da União, expedida pela
ReceitaFederal;

• Provade Regularidadecom a FazendaEstadual
• Certidãode Regularidadedo FGTS(CRF);
• Certidãode regularidadede Tributos Municipaisdo domicíliotributário da empresa

licitante;
• CertidãoNegativade DébitosTrabalhistas(CNDT);

7.3. Nenhumpagamentoserá feito sem que a FornecedoraRegistradatenha recolhidoo
valor de multa eventualmenteaplicada.

7.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sançõesprevistasno item 10.

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstânciaque desaprovea liquidação, a
mesmaficará pendente e o pagamentosustado, até que a FornecedoraRegistradatome
asmedidassaneadorasnecessárias.

7.5. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar
explicitado o nome do Banco,Agência, localidadee número da conta corrente em que
deveráser efetuado o crédito.

7.6. O atraso no pagamento pela administraçãono prazo estipulado no subitem 7.1. por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensãoimediato dos
fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicaçãopor escrito e após
90 (noventa) dias consecutivosde atraso da fatura maisantiga.
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8. Da Dotação Orçamentária:

8.1. As despesasdecorrentes da aquisição dos materiais pela Secretaria Municipal de
Saúde serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Lago dos Rodrigues/MA,
consignadasnasseguintesrubricas:XXXXXXXXXXXXXXX.

8.2. Casoesta Ata venha extrapolar o exercícioorçamentário vigente, as despesascom
" estes fornecimentos serão cobertas pelo OrçamentoGeral do Municípiode competência

do exercícioorçamentáriovigente na data da realizaçãoda despesa.

9. Do Reajuste e Das Alterações:

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes
da Ata de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o
desequilíbrioeconômicofinanceiro, devidamentefundamentadopela autoridade superior.

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições
contidasno art. 65 da Lei nO8.666/93.

a) convocar a FornecedoraRegistradavisando à negociaçãopara redução de preços e
suaconsequenteadequaçãoao praticado no mercado;

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à
FornecedoraRegistrada.

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado,o ÓrgãoGerenciadordeverá:

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso
assumido;

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 9.5.
Quandoo preço de mercado tornar-se superior aos preços registradose a Fornecedora
Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso,o ÓrgãoGerenciadorpoderá:
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d) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade,confirmando a veracidadedos motivos e comprovantesapresentados,e se a
comunicaçãoocorrer antes do pedidode fornecimento;

e) convocaras demais fornecedorasvisando igual oportunidadede negociação.9.6. Não
havendo êxito nas negociações,o Órgão Gerenciadordeverá proceder à revogação da
Ata, adotando as medidascabíveispara a obtençãoda contrataçãomaisvantajosa.

~ 10. Das penalidades:

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execuçãodo certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçãoda Ata de Registrode Preços/contratoe deixar
de assina-losapós convocação,comportar-sede modo inidôneo, fizer declaraçãofalsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçãoperante a própria autoridadeque aplicoua penalidade.

10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da
Ordemde Fornecimentoou da assinaturada Ata de Registrode Preços,será convocada
outra licitante, observadaa ordem de classificação,para celebrar com a Administração,e
assimsucessivamente.

10.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintespenalidadespela inexecuçãototal
'" ou parcialda Ata de Registrode Preços:

I - advertência;

11-multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que excederos prazos
de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMLR indicadas no
presenteEdital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitadosos limites da lei civil;

III - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global
contratado/registrado, nas demais hipótesesde inadimplementoou infração de qualquer
natureza,seja contratual ou legal;

10.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadascumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMLRrescindaunilateralmente o contrato/ata de
registro e aplique as demaissançõescabíveis.
10.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos
pagamentoseventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso,
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cobradajudicialmente, em consonânciacom os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei
Federal8.666/93.

10.7.A aplicaçãode multas não elidirá o direito da PMLRde, face ao descumprimentodo
pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado,
independentede ação, notificaçãoou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, asseguradoso contraditório e a
ampladefesa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o
processotranscorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal,
garantido sempreo contraditório e ampla defesa.

11. Do Cancelamento do Registro:

11.1.A FornecedoraRegistradaterá seu registro canceladoquando:

a) descumpriras condiçõesda Ata de Registrode Preços;
b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimentodevidamenteexpedida, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticadosno mercado; e

" d) tiver presentesrazõesde interessepúblico.

11.2. O cancelamentodo registro, nas hipótesesprevistas, asseguradoso contraditório e
a ampla defesa, serão formalizados por despachoda autoridade competente do Órgão
Gerenciador.

11.3. A FornecedoraRegistradapoderá solicitar o cancelamentodo seu preço registrado
na ocorrênciade fato superveniente,devidamentecomprovado,que venha comprometer
a perfeita execução dos compromissosassumidos, decorrente de caso fortuito ou de
força maior.

12. Da Publicação:

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciadorprovidenciar a publicaçãodesta Ata, por extrato,
na imprensaoficial, dentro do prazode 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

13. Das disposições gerais:
~\',
11J)

------------------------------ - - -- -------
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13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos
da propostae da habilitaçãoapresentadospela FornecedoraRegistradafarão parte desta
Ata de Registrode Preços.

14. Do foro:

14.1 Ficaeleito o foro da Comarcade Lagoda Pedra- MAÓrgãoGerenciadorpara dirimir
~ qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer

outro foro, por mais privilegiado que seja. E para firmeza e como prova de assim
haverem,entre si, ajustado, foi lavradaa presenteAta de Registrode Preçosque, lida e
achadaconforme, é assinada,em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias
deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na SedeAdministrativa do Municípiode
Lagodos Rodrigues.

Lagodos Rodrigues,_ de de 2015.

MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES

XXXXXXXXXXXX - Prefeito
Órgão Gerenciador

Representante da Fornecedora Registrada

EDITAL
PREGÃOPRESENCIAL NO008/2015

Anexo IV
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROPOSTA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sin° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei nO 10.520/02, a Lei nO8.666/93, e suas alterações posteriores, e
as cláusulas e condições constantes deste edital.

2. Propomos ao Município de Lago dos Rodrigues a perfeita execução do
objeto, com o fornecimento dos produtos, obedecendo às estipulações do
correspondente edital e asseverando que:

a) observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto à
execução do objeto desta licitação;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta
licitação;

c) em caso de divergência do valor apresentado em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último;

3. Cotamos para a execução do objeto desta licitação, nos termos do Anexo I, o
descrito na folha 02 deste Anexo.

RAZÃOSOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJNO:
VALORTOTAL DA PROPOSTAR$:
VAUDADE DA PROPOSTA:
PRAZODE ENTREGADOS PRODUTOS:
CONDIÇÕESDE PAGAMENTO:

Local, __ de de 2015.

(assinatura do representante do licitante)

PREGÃOPRESENCIAL NO008/2015
ANEXO V

MODELODE CARTACREDENCIALPARAREPRESENTANTE


